
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Requer  informações  sobre  o  protocolo  de
atendimento nos casos de diagnóstico de dengue na
rede pública. 

Requeiro nos termos artigo 174, inciso VII, do Regimento Interno da Câmara Municipal,
e pelos motivos abaixo expostos, o seguinte: 
  Com o aumento dos casos de suspeita de dengue no município,  muitos pacientes
questionam a demora no atendimento, devido a procura e a lotação do hospital e das unidades
de saúde. 

 Considerando que a dengue é uma doença séria com sintomas fortes que podem
agravar caso o diagnóstico e o protocolo não sejam seguidos. 

 Em muitos casos,  quando as plaquetas ficam abaixo do nível normal,  o tratamento
consiste na aplicação de soro com vitaminas para o reestabelecimento do paciente. 

 Por esse motivo, é preciso ter estrutura para atender a alta demanda de pacientes,
com dengue. 

 Considerando  os  inúmeros  questionamentos  a  respeito  do  protocolo  utilizado  no
município em casos de dengue, assim como a aplicação da vacina.

     Diante  do  exposto,  muito  respeitosamente,  REQUER que,  ouvido  plenário,  seja
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito os seguintes questionamentos:

1 – Quantos  casos  de dengue  foram registrados  no município  nos últimos três
meses? 

2- Todos os pacientes com sintomas são submetidos ao teste de dengue? 

3- Quantos pacientes graves estão internados por causa da dengue?

4- Com relação a vacina, o município já tem doses disponíveis? 

5- Em caso afirmativo, quais os grupos prioritários? 

6- Caso a vacinação tenha sido iniciada, quantas doses foram aplicadas? 

Sala das Sessões, 11 de abril de 2024.

Eduardo Lippaus
Vereador 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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